
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 16938/2024/MF

  
 

Brasília, 18 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

Refiro-me ao O8cio 1ª Sec/RI/E/nº 598, de 14.02.2024, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi reme>da cópia do Requerimento de Informação nº 28/2024, de autoria do Senhor
Deputado JOÃO CARLOS BACELAR, que solicita “informações ao Sr. Ministro da Fazenda, Fernando Haddad,
para esclarecer aspectos relacionados às prá>cas de autuação, procedimentos adotados diante de casos
reiterados”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do Parlamentar, o
O8cio 16823, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Nota Técnica 526, do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 18/03/2024,
às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40791877 e
o código CRC B6CCC0B7.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Gabinete

   
 
OFÍCIO SEI Nº 16823/2024/MF

  
 

Brasília, 15 de março de 2024.

 

Ao Senhor
Philippe Wanderley Perazzo Barbosa
Coordenador-Geral da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Esplanada dos Ministérios, Ministério da Economia – Bloco P, 5º Andar
70048-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Análise do Requerimento de Informação nº 28, de 2024, que requer informações para

esclarecer aspectos relacionados às prá!cas de autuação, procedimentos adotados diante de casos

reiterados.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19995.001318/2024-66.

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Encaminho anexa a Nota Conjunta Copes/Cofis nº 53 (40777764), de 7 de março de 2024,
elaborada pela Coordenação-Geral de Fiscalização desta Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
que analisou o requerimento em epígrafe.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil

 

Documento assinado eletronicamente por Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretário(a) Especial, em
15/03/2024, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40781311 e
o código CRC 505DE924.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70048-900 - Brasília/DF
(61) 3412-2710 - e-mail gabrfb.df@rfb.gov.br - gov.br/fazenda
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R E S TR ITO 

Nota Conjunta Copes/Cofis  nº  53, de 7 de março de 2024. 

Interessado: Câmara dos Deputados – Gabinete do Deputado J OÃO CARL OS BACEL AR. 
As s unto:  RIC nº 28/2024. 

P r oces s o digital  nº 19995.001318/2024- 66 

Tr ata a pr es ente Nota Conj unta de atender  a r equer imento ef etuado, s ob RIC  nº 
28/2024, com bas e no ar t. 50, §  2º da Cons tituição F eder al  e na f or ma dos  ar ts . 115 e 116 do 
Regimento Inter no da Câmar a dos  Deputados , de f or ma a s ubs idiar  a As s es s or ia de 
Acompanhamento L egis l at iv o (As l eg) da Secr etar ia da Receita F eder al  do Br as il  (RF B), no 
atendimento des ta demanda na qual  s ão s ol icitadas  inf or mações  par a es cl ar ecer  as pectos  
r el acionados  às  pr áticas  de autuação, pr ocedimentos  adotados  diante de cas os  r eiter ados . 

2.  As  inf or mações  s ol icitadas  por  meio do RIC  nº 28/2024 s ão as  abaixo col acionadas : 

1. É  comum que a Receita F eder al  autue por  v ár ias  v ezes  uma mes ma pes s oa f ís ica e/ou 
j ur ídica? 

2. Es s as  autuações  r eiter adas , quando têm um mes mo obj eto, indicam al go à Receita 
F eder al ? 

3. A  Receita F eder al  pos s ui al gum pr ocedimento dis t into par a tr atamento de pes s oas  
f ís icas  ou j ur ídicas  autuadas  de f or ma r eiter ada e pel o mes mo motiv o? 

4. É  comum que o CARF  cancel e as  autuações  da Receita F eder al ? 

5. As  autuações  da Receita F eder al  l ev am em cons ider ação os  pos icionamentos  do CARF  e 
do STF  s obr e a matér ia obj eto da autuação? 

6. É  pos s ív el  af ir mar  que, de modo ger al , quando a Receita F eder al  pr ocede à deter minada 
cobr ança, é por que o ór gão entende que os  pr ecedentes  f ir mados  pel o CARF  e pel o STF  
não s ão apl icáv eis  àquel a s ituação? 

7. A  Receita F eder al  pode pr ecis ar  quais  ques tões  s ão l ev adas  em cons ider ação par a 
autuação de empr es as  que compens am tr ibutos  f eder ais  com cr éditos  de IP I r el acionados  
à Zona F r anca de Manaus ? 

8. A  Receita F eder al  pode pr ecis ar  quais  ques tões  s ão l ev adas  em cons ider ação par a 
autuação de empr es as  que compens am tr ibutos  f eder ais  com cr éditos  de P IS/COF INS 
r el acionados  à Zona F r anca de Manaus ? 

9. A  Receita F eder al  acompanha a s ituação da AMBEV, r eiter adamente autuada des de 
2009 pel a abus iv idade de s eu pl anej amento tr ibutár io env ol v endo compens ações  de 
cr éditos  de IP I, P IS, Cof ins  e ICMS em r azão do apr ov eitamento da Zona F r anca de Manaus ? 

10. A  Receita F eder al  tem conhecimento de inv es tigações  e dados  a r es peito de pos s ív el  
s uper f atur amento no pr eço de ins umos  or iundos  da Zona F r anca de Manaus  par a que a 
AMBEV s e benef icias s e com maior  compens ação de cr éditos  de IP I, P IS, Cof ins  e ICMS? 
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Original
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R E S TR ITO 
R IC  nº  28/2024, de 2024 

F l. 2 Nota Conjunta Copes/Cofis nº  53, de 7 de março de 2024. 

11. A  Receita F eder al  tem conhecimento e dados  de inv es tigações  a r es peito de pos s ív el  
f r aude, por  par te da AMBEV, env ol v endo o r egis tr o de ins umos  não pr ov enientes  da Zona 
F r anca de Manaus  como s e da r egião f os s em a f im de obter  compens ação de cr éditos  de 
IP I, P IS, Cof ins  e ICMS? 

3. No âmbito das  atr ibuições  da Subs ecr etar ia de F is cal ização (Suf is ), pas s amos  a pr es tar  
inf or mações  em r el ação aos  itens  1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9,10 e 11, cons ider ando os  tr ibutos  de 
competência f eder al . 

4. Em r el ação aos  itens  1 e 2, es cl ar ecemos  que a Suf is  é r es pons áv el  pel os  s eguintes  
pr oces s os  de tr abal ho: (I) monitor ar  os  gr andes  contr ibuintes ; (II) pr omov er  a conf or midade 
tr ibutár ia; (III) r eal izar  pes quis a e s el eção dos  s uj eitos  pas s iv os  que s er ão f is cal izados ; e (IV) r eal izar  
a f is cal ização, s ej a de natur eza inter na (r ev is ão de decl ar ações  e mal has  f is cais ) ou exter na 
(auditor ias ). 

5. A  f is cal ização atua com o obj etiv o de apr oximar  a ar r ecadação ef etiv a da potencial  
par a gar antir  os  r ecur s os  neces s ár ios  ao f uncionamento do Es tado, nas  ár eas  de educação, s aúde, 
s egur ança públ ica e pr ev idência s ocial , entr e outr as , ampl iando a conf or midade tr ibutár ia em 
obediência à l egal idade e combatendo a s onegação f is cal  e demais  il ícitos  tr ibutár ios . 

6. Á r ea técnica da Suf is  é r es pons áv el  por  monitor ar  o compor tamento dos  
contr ibuintes  de maior  capacidade contr ibutiv a, os  quais , dado o el ev ado potencial  econô mico, 
exer cem r el ev ante inf l uência nos  nív eis  de ar r ecadação f eder al . Com  f undamento no pr incípio da 
ef iciência da adminis tr ação públ ica, tais  contr ibuintes  es tão s uj eitos  ao monitor amento cons tante, 
por  meio de ações  bas eadas  em inf or mações  inter nas  e exter nas , par a a indução do cor r eto 
pagamento dos  tr ibutos , de acor do com a l egis l ação tr ibutár ia. 

7. A  or ganização do s is tema de f is cal ização pel o por te dos  contr ibuintes  pos s ibil itou a 
es pecial ização dos  Auditor es - F is cais  em temas  car acter ís ticos  dos  contr ibuintes  de maior  capacidade 
contr ibutiv a, tais  como: pr eços  de tr ans f er ência, pl anej amentos  tr ibutár ios  abus iv os , er os ão da bas e 
tr ibutár ia em oper ações  de comér cio exter ior , oper ações  de r ees tr utur ação s ocietár ias , entr e 
outr os . 

8. O pl anej amento anual  da F is cal ização l ev a em cons ider ação div er s os  f ator es , tais  
como os  r is cos , os  per f is  de contr ibuintes  e os  s etor es  econô micos  a s er em pr ior izados  em cada 
per íodo, cas os  de f r aude, s ituações  em que não houv er  autor r egul ar ização. 

9. As s im, a depender  do pl anej amento anual  da F is cal ização e dos  r is cos  as s ociados , é 
pos s ív el  que um mes mo contr ibuinte s ej a f is cal izado em r el ação a per íodos  de apur ação 
cons ecutiv os . 

10. Em r el ação ao item 3, es cl ar ecemos  que a RF B cobr a os  tr ibutos  dev idos  e apl ica 
ev entuais  autuações  de f or ma pl enamente v incul ada à l egis l ação v igente. P ar a o cas o de 
r eincidência do s uj eito pas s iv o, a L ei nº 14.689, de 20 de s etembr o de 2023, incl uiu no incis o VII do 
par ágr af o 1º do ar t igo 44 da L ei nº 9.430, de 27 de dezembr o de 1996, a pos s ibil idade de apl icação 
de per centual  maj or ado par a mul ta de of ício incidente s obr e os  tr ibutos  dev idos . A  pr ática r eiter ada 
de inf r ação à l egis l ação tr ibutár ia também é hipótes e pas s ív el  de apl icação do r egime es pecial  de 
f is cal ização pr ev is to no ar t igo 33 da L ei nº 9.430, de 1996. 
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R E S TR ITO 
R IC  nº  28/2024, de 2024 

F l. 3 Nota Conjunta Copes/Cofis nº  53, de 7 de março de 2024. 

11. Em r el ação aos  itens  5 e 6, r etomamos  que a at iv idade da RF B é pl enamente v incul ada 
à l egis l ação tr ibutár ia, incl us iv e em obs er v ância a decis ões  do STF  e a s úmul as  do Car f  que pos s uem 
ef eitos  v incul antes . 

12. No que s e r ef er e aos  ques tionamentos  dos  itens  7 a 11, cumpr e l embr ar , autuações  
decor r entes  de pr ocedimentos  f is cais  de f is cal ização s ão f or mal izadas  em pr oces s o e os  f atos  s e 
tor nam públ icos  após  j ul gamento pel o Cons el ho Adminis tr ativ o de Recur s os  F is cais  (CARF ). 

13. A  RF B l ev a em cons ider ação par a homol ogação da compens ação pl eiteada as  or igens  
dos  débitos  e dos  cr éditos  es cr itur ados  pel o contr ibuinte e f az a gl os a dos  v al or es  compens ados  
indev idamente, conf or me a l egis l ação v igente. 

14. As s im, as  ques tões  l ev adas  em cons ider ação em uma autuação dependem do cas o 
concr eto, tor nando- s e públ icas  nos  ter mos  acima indicados . A  exis tência de dis t intos  pr ocedimentos  
f is cais  demons tr a que a RF B ef etua ger enciamento de r is co s obr e f atos  tr ibutár ios  r el ev antes , 
tr atando, no cas o concr eto, de s ituações  div er s as , como, por  exempl o, s uper f atur amento ou f r audes  
tr ibutár ias , a par t ir  de es tr atégia ins titucional , conf or me j á mencionado. 

15. Cabe r egis tr ar  que, na etapa que antecede a aber tur a dos  r ef er idos  pr ocedimentos  
f is cais  que podem cul minar  com autuação de pes s oas  j ur ídicas , s ão l ev ados  em cons ider ação pel a 
RF B div er s os  f ator es  tais  como: a ges tão de r is co, as  inf or mações  contidas  nas  es cr itur ações  f is cais  
env iadas  pel as  pes s oas  j ur ídicas , cr uzamento de inf or mações  com bas e em dados  env iados  por  
ter ceir os  e expedientes  exter nos  r ecebidos  de outr os  ór gãos  públ icos , dentr e outr as  inf or mações  
dis ponív eis  inter namente. 

16. P r es tados  es s es  s ubs ídios  par a as  ques tões  dos  itens  1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 do 
RIC  nº 28/2024, no que cabe a es s a Suf is , pr opomos  o encaminhamento des ta Nota à As l eg. 

Assinatura digital 
J OSÉ  ADEMIAS AL VES DOS SANTOS 

Auditor - F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Chefe da Divisã o de Análises E speciais – 

Subs tituto 

Assinatura digital 
DAL GEL I OL IVEIRA AL VES DAL L AGNOL  

Auditor a- F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Chefe da Divisã o de Auditorias E speciais – 

Subs tituta 

Assinatura digital 
CHRISTINE GOMES 

Auditor a- F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Coor denador a de P r ogr amação da Ativ idade 

F is cal  

Assinatura digital 
P EDRO DE SOUZA DE MENEZES BASTOS 

Auditor - F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Coor denador - Ger al  de P r ogr amação e Es tudos  

Assinatura digital 
RITA DE CASSIA CORREA DA SIL VA 

Auditor a- F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Coor denador a Oper acional  

Assinatura digital 
RICARDO DE SOUZA MOREIRA 

Auditor - F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Coor denador - Ger al  de F is cal ização 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 

possuindo assim uma numeração independente.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado ao processo em 14/03/2024 17:29:20 por Rita de Cassia Correa da Silva. 

 

Documento assinado digitalmente em 14/03/2024 17:29:20 por RITA DE CASSIA CORREA DA SILVA, Documento 

assinado digitalmente em 14/03/2024 17:21:04 por CHRISTINE SILVA GOMES, Documento assinado digitalmente em 

14/03/2024 15:50:46 por DALGELI OLIVEIRA ALVES DALLAGNOL, Documento assinado digitalmente em 14/03/2024 

15:29:11 por RICARDO DE SOUZA MOREIRA, Documento assinado digitalmente em 14/03/2024 13:49:16 por PEDRO 

DE SOUZA DE MENEZES BASTOS e Documento assinado digitalmente em 14/03/2024 12:42:30 por JOSE ADEMIAS 

ALVES DOS SANTOS. 

 

Esta cópia / impressão foi realizada por CARLA ALMEIDA BRESCIA em 15/03/2024.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP15.0324.08349.1S3E  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

4121B2B9AFDBB7CE728DED4979E1F5C317CF257B4B64228DF8D0870FEC9F9C5A  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10265.101385/2024-50. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

 

 
 
 
Nota Técnica SEI nº 526/2024/MF
 
 

Brasília - DF, 28 de fevereiro de 2024.
 

Assunto: Requerimento de Informações nº 28 de 2024, de autoria do Deputado João Carlos Bacelar ao Sr.

Ministro da Fazenda para abordar sobre o crédito presumido de Imposto sobre Produtos Industrializados

- IPI.

  

Processo SEI nº 19995.001318/2024-66
  

 

1. Versa a presente Nota Técnica acerca da apresentação de informações ao Sr. Ministro da
Fazenda para abordar aspectos relacionados às prá<cas de autuação diante de casos reiterados, com base
no art. 50, § 2º da Cons<tuição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 da Câmara dos Deputados e será
observada na resposta dos itens do requerimento a forma e a ordem propostas na demanda.

2. Pergunta 4. É comum que o CARF cancele as autuações da Receita Federal?

Resposta: O Conselho Administra<vo de Recursos Fiscais (CARF) é um órgão colegiado,
paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e tem por finalidade julgar recursos de oGcio e
voluntário de decisão de primeira instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre
a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil.

Na condição de órgão julgador, o CARF, em cada caso, por intermédio do colegiado
competente deve analisar as circunstâncias de fato e de direito e, então, decidir. As decisões podem ser
tanto a favor dos contribuintes quanto a favor da União.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

DÁRIO DA SILVA BRAYNER FILHO

Coordenador-Geral de Gestão de Julgamento

 

De acordo.

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR
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